
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA 
"A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTISTICA E DA DECORAÇÃO" 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTO FERREIRA 

TERMO DE APOSTILAMENTO 

12 TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº 7/2018, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA E O CENTRO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA- CRECHE "ROBERTO HENRIQUE JOÃO". 

Processo Administrativo nº 20010/2019 

Pelo presente, de um lado, o MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no Cadas.tro. Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério- da Fa:,;~pda (Cf'!PJ/MF) sÔb,,6 nº 
45 .339.363/0001-94, com sede mi . .Prnçà Cornélia Procópio, 9P- Centro, 
doravante denominado simplesmente .· MUNICÍPIO, neste ato 
representado por seu Prefeito, Senhor RÕMULO LUÍS DE UMA RIPA 
portador do CPF nº 350.575.978-33; de outro lado, CENTRO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA CRECHE "ROBERTO HÉNRIQUE JOÃO", doravante 
denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
(OSC), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 55.191.399/0001-27, 
representada por seu representante legal Senhor MARCOS ANTONIO 
ZORGETTO, portador do CPF nº 016.908.748-48". ·• 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1. Fica alterado o Plano de Trabalho, relativo ao Termo de 

Fomento nº 7/2018, conforme quadro abaixo: 

a- Remuneração de pessoal e 
encargos sociais (ordenados, 13º R$ 1.066.000,00 
salário, férias, rescisões, serviços 
eventuais, INSS, FGTS, PIS, IRRF e 

Sindical) 
b- Assistência Contábil / Trabalhista R$ 11.200,00 

:,•r .. ' · · Jotal p/ Convênio Educacional R$ 1.077.200,00 
e- ·custos indiretos (art. 46-ítem Ili da R$ 127 .600,00 

Lei 1°3.204/2015) 
Total de Custos indiretos R$ 127.600,00 

PREVISAO ORÇAMENTARIA TOTAL R$ 1.204.800,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: 
2.2. Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as 
demais Cláusulas e condições do Contrato originário, não 
modificadas por este Termo de Apostilamento. 
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E por estarem certas e ajustadas, firmam o presente em 03 (três) vias 
de igua eor e forma. 
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Testemunhas: 

CNP J: 45.339.363/0001-94 

Luiz Carlos Sanaiotte 
GestorAdm. 

RG. 4.750.566-7 
CENTRO MUN. DE ASSISTÊNCIA 
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